MENSAGEM N.º 184, DE 25 DE MAIO DE 2007.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, reencaminhamos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo a conceder, mediante processo licitatório, a outorga dos serviços de coleta de resíduos sólidos e correlatos e de limpeza urbana do Município e dá outras providências.

2.

O projeto de lei original foi encaminhado à apreciação legislativa através da Mensagem n.º 162, de 12 de fevereiro de 2007, tendo sido solicitada sua devolução através da Mensagem n.º 174, de 2 de maio de 2007.

3.

Trata-se de projeto de grande envergadura que proporcionará importante processo de modernização e eficiência ao sistema de coleta e reciclagem do lixo, de forma sustentável e com responsabilidade ambiental. É um projeto de visão de futuro que vem calhar com a condição do Município de Unaí de celeiro do Noroeste de Minas e de cidade de médio a grande porte que tem alcançado crescimento e desenvolvimento vertiginosos.

4.

Averbe-se que decidimos retornar o presente projeto de lei a essa Câmara Municipal, legítima representante do povo e verdadeiro escoadouro de demandas populares, uma vez que é a Casa das grandes discussões do Município, foro próprio para o debate acerca desta matéria, principalmente através dos mecanismos que tem à sua disposição, a exemplo de audiências públicas e, ainda, de possíveis visitas a cidades que já implementaram esse tipo de concessão e àquelas em que aludido sistema está em fase de implantação.   

5.

É inegável que a imprensa local deu ampla cobertura e divulgação do projeto de lei em causa, o que não significa, entretanto, que a discussão esteja esgotada, ao reverso, o envolvimento da sociedade é imprescindível para o sucesso desta empreitada.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

Convém se ressalte que não haverá prejuízo aos servidores públicos efetivos que trabalham na área de limpeza urbana, uma vez que eles serão realocados e redistribuídos junto aos diversos setores da administração e, certamente, irão contribuir, como já o faz, para o atendimento constante do princípio da eficiência da administração pública. 

7.

Acreditamos que os servidores contratados que trabalham atualmente no setor de limpeza urbana terão melhor oportunidade junto à empresa concessionária que vencer a licitação, uma vez que, diferentemente do que ocorre no concurso público em que se avalia o conhecimento, na iniciativa privada, exigem-se experiência e disposição para o trabalho. 

8.

É certo que a empresa concessionária irá necessitar de pessoas para execução dos serviços em questão e, efetivamente, irá recrutá-las em nosso Município, a exemplo do que já ocorre hoje com a empresa Tamasa Engenharia S/A na execução das obras de canalização e urbanização do Córrego Canabrava. E disso esta Administração não abre mão e irá exigir que a mão-de-obra local seja amplamente aproveitada.  

9.

Reforce-se, também, que não haverá aumento da carga tributária, mais precisamente da taxa de coleta de lixo em decorrência do concessionamento em foco. Esta Administração nunca cogitou e nem cogita esta hipótese. O que ocorrerá é justamente o contrário, uma vez que estão sendo busacdas melhor qualidade, modernidade e eficiência dos serviços com menos custos. 

10.

É um projeto que já é realidade em diversos municípios brasileiros, com destaque para Curitiba, Barbacena, Itaúna, Passos, Contagem, entre outros, e cuja implementação tem gerado resultados altamente positivos, afigurando-se, por conseguinte, um sistema confiável e eficaz. 

11.

Na oportunidade, gostaríamos de parabenizar especialmente os Vereadores que relataram, no âmbito das comissões dessa Casa, o projeto de lei original, com destaque para os Vereadores Donizete do Novo Horizonte, Ilton Campos e Betinho Martins, cujos pareceres de suas autorias são claramente favoráveis à matéria, o que também nos motiva a insistir no reencaminhamento deste projeto.  

12.

Permanecem inalteradas as justificativas lançadas na Mensagem n.º 162/07, as quais solicitamos sejam parte integrante desta matéria. 

13.

Ao cabo dessas ponderações, subscrevemos com protestos de estima e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares, solicitando aos membros dessa Casa, pelo elevado espírito público que lhes é peculiar, o imprescindível apoio para aprovação da presente matéria.  

Atenciosamente,
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ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
OLÍMPIO ANTUNES RIBEIRO NETO

Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos

ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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